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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 89/2025.
ASSUNTO: Obriga os estabelecimentos que comercializam produtos fumígeros derivados do tabaco a divulgarem a existência de tratamento gratuito ao tabagismo pelo Sistema Único de Saúde.

AUTOR: vereadores Lelo Pagani, Cula, Nuno Garcia, Welinton Japa e Zé Fernandes
Referido Projeto de Lei tem por objetivo obrigar os estabelecimentos comerciais que vendem produtos fumígeros derivados do tabaco a afixar avisos informando sobre a disponibilidade de tratamento gratuito para quem deseja parar de fumar, oferecido pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

O projeto encontra amparo no art. 30, inciso I e II, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A matéria versa sobre saúde pública e proteção do consumidor, temas de interesse local e de relevância social, o que legitima a competência legislativa municipal.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de outubro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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